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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

A Sua Senhoria, o Senhor 
JOSÉ DE DEUS LIMA DUTRA JÚNIOR, 
Setor de Gestão de Contratos. 
Nesta. 

ASSUNTO: Encaminhamento dos Autos para emissão de minuta contratual quanto 
ao objeto do processo administrativo n° 4688/2020. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao enquadramento legal de adesão, solicitamos a elaboração de 
minuta de contrato relativa à Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos e máquinas 
pesadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo do Município de Paço do Lumiar-MA. 

Após providências, retornem-se os autos a esta Secretaria Municipal para 
seguimento do feito. 

Paço do Lumiar/MA, 22 de julho de 2020. 

~- ~ 

FLÁVIA VIRGINIA PEREIRA NOLASCO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ESTRADA DE RIBAMAR, MA 201, N° 15 -VILA NAZARÉ -CEP: 65.130-000 

Home page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
Página 1/1 



FCil~a n°  ~ 

~rny. r,~  ~~~~„r 
~~~~~ 

ESTADO DO MARANHÃO Sr,rvi~CX  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO CUNHAR 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

TERMO DE JUNTADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4688/2020 

Nesta data, procedo à juntada do contrato n° O1/2020/ARP/208/2019/PMSL 

e documentos da empresa contratada, oriundo do processo administrativo em epígrafe, de 

interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Paço do Lumiar/MA. 

Paço do Lumiar, 22 de julho de 2020. 

~-- 
~" 
~~Ste~~ 

José de Deu~im~~ut~á'J ' ior 
- Gestor de Contratos 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNPJ n° 06.003.636/0001-3 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n°15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br (DDD)Telefones: (98) 98332-9393 /99231-9028 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

CONTRATO N° 001/2020/ARP/208/2019/PMSL, ORIUNDO DO PROCESSO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 208/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060-19635/2019, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUÍS-MA 

CONTRAÇÃO DE E , `-,ItESA, ATRAVÉS DE ADESÃO A 
~ . ?; , 

ATA DE REGISTRO I}~~~1~Ç~0, PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOC~`~~~Ã(~ £ bE EQUIPAMENTOS E 
~ ~ ~. E 

MÁQUINAS ADAS O~ . DAS~; R FUNCIONÁRIOS 
~~~~g ~_ °~~~ ~~ ~'_ ~ DA MES]~~ ' PARA EX UTARgg ~~ ERVIÇOS DE 
~~~ ~~~a F3" ~~ ~ ~~ ? ♦ 

TERRAPLA~~GEM E PAVII~~T ~ÇAO l~Q ~~1!IUNICIPIO 
~~.~ ~'.~~ x~~ xi~. ~~;f. ~ 

DE 1~~Ç0 Ï~~~; ; LUMIAR, ~~'I,EBRADO ENTRE A 

P1~FEITURA MUNICIPAL DE~ ~ : ºPAÇO DO LUMIAR, 
~i~~~~~ 

ATR~: ÉS DA ~~ ; ÇRETARIA _ : MUNICIPAL DE 
~'~x ~~~ ~~i~º 

INFRAE~~~RUTURA º ; ;, ,; ,URBANISMO NESTE ATO 
~~~~~~, 

REPRESE B ADA PELA ` S~CRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINIST ~ºi  ~,~`
¡ ~~+

'ÃO E FIN ` Ã ~ AS ¡ ORDENADORA DE j~ `M rá ~ 'S ~~ l 

~ °I?~SPESA)E A E~RESA CONSTRUTORA DIGÃO EIRELI ~, .. 
M~~?IANTE AS CU.~~JSULAS E CONDIÇÕES DORAVANTE 

~r 
ESTA;~LECIDASÌ 

O MUNICÍPIO DE PAÇO DO L ~., alri~ves da.~~ÇRETÁ IAIVIUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
~~ ~~~ fia, ~ ~ ~~, ; 

URBANISMO - SEMIU,~~~m~sede a -~~~EN1`DA,I~~. ~~~~~ -CONJUNTO MAIOBÃO -CEP: 65.130-000, neste ~ ~n~xk~~~n, 
neste ato representada pela 5~~~taria M`~cipal de'A~i~i~~~a.ção e Finanças — SEMAF, orgão responsavel pela 

R~ '8 ~,id.~ ¡ ~~ CP 

ordenação de despesa~~ confo~mé~ Decreto~~Municipal n °~x:~86/2017 representado por sua Secretária, FLAVIA 
VIRGINIA PERE ,Á ~N,OLAS~~„brastlei~ ~~residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada de 

CONTRATANTE exá#errip~~sa e a èmpr+~sa XXI x XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
,~NPJ n° XXXXXXX ~ ~ çort~ . fede na ~~ ° ~ XX ~ ~.: ~ ~ ̀  X, neste ato representada pelo XXXXXXXXX, portador da ~, xã~à : 
Cédula~~re~L~entidade de n °~X~~-

, 
~ SSP/M~acom CPF n.°XXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante ~~à `ominada de ~ NT ~ ~TADA, té~~o em vista o disposto no Processo n.° 0019635/2019 de 26.02.2019-
SEMO " . ~~re ~ y~~E~letrônt`co~ n.° 74~~p~.9 — CPL e Ata de Registro de Preço n.° 208/2019, e proposta adjudicada ~. g~~ n. ~ , , . t. ,= 
que passarn~ ~ !; tegr~~ Viste inst ento, 1~~~pendentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem de ~~c~ìnum' ac~~do,~~celebrar o presente CONTRATO, mediante as clausulas e condições a seguir n~: ; , : 
reproduzidas: 

CLÁUSULA PRIME~$~i — DO OBJETO 
~$ ~ 

Contração de empresa, at~~~és de adesão ata de registro de preço, para a prestação de serviços de locação de 

equipamentos e máquinas pesadas operadas por funcionários da mesma, para executarem serviços de terraplanagem e 

pavimentação no Município de Paço do Lumiar sob a gestão desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 

conforme especificações e condições, divididos em 03 (três) lotes: 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 1 S, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

LOTE Ol 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

EQUIPAMENTO UND QTD MÊS 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

UNITA~RIO 

( ) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1

Caminhão basculante 

trucado com caçamba 

com capacidade de 12 

m3, com potência 

mínima de 204CV com 

motorista e sem 

combustível, com 

seguro. 

UND 6 

. 

` 

OS 
ln ~~ 

1 ~~, ~~ 
~º~ 

~ ~ 
`' 

O equipamento será 

utilizado na execu~ão 

de serviços `d 

transporte pira. 

qualquer; x ponto de 
~ ~ ~ 

Paço ~ ~ ~~ ~ ~ ~.umiar de 
~ ~ ~at~tials diversos, tais 

~ ~ ~ ~ ~ ~ i r 1 ~ fno; ~ laterita 
F~ ~~~ 

piçarra); ~~xa, massa 

asfáltica, ent~Q,F lixo, -~~~~ 
etc., que são ~i~~'€~i~s 

~ ~ :~~~n ;
~iá~gs serviços ~ ̀  ~~d 

^ ~é~C~ìã 

8 

er~~7j~aria da ~' 
-,~~~ 

contr€~nte. 

~: ~ 
< 

iR~ 

~ i 
~° 

'. ~ ~ ~ 
: ~ ggrgg ~ 

3 E &

i ~914,~~~~PP1
~ ~ n 

Ef= __- 

~ ° ~ ~ i 
~' 
~~~ 

1 

x.
~ ~ ~ } ~; 

~ ' 35~~~~ 40 , , . , 

~ 1~' 

2

Rolo compactador 

vibratório Tandem a o ç 
liso, auto propelidó 

vibratório, com 

potência mínir~~ dc, 58 

cv, peso com oú~~ém 
g S~ .' ~ à 

lastro b~ lÌ ~ ~ ton Coem# 

operado... . ~om~ figuro. 
~~ ~~~~~~ F

ï 

~ _ 

~ 

~~ 

a 
~ ~ 

U~ 

~~§ï i

~ 

~ 

~ è 

6 

rc~~ ~ ~ ~ ~ 

~ 1 

~ ~; regularizaç~~. 
`~ 

~ 

~ ~ 

Sr 

~ # 

.. 

O equipá~ento será 
Ë$R 

utilizado rr~ èxecução 

de servi~~ de 
~ 1 

~m ° ~ ~ ~ F ,w~x 
` ' 1 ~ ~ i x ~ ~ ~ 

acabamento doe sub-

leito, sub-base e base 
~~ 

"estabilizada em obras 

de 

pavimentação. 

12.000,00 60.000,00 

~ ~ ~ ~ 

3 

Cammhao pipa, ~ ~ gÇ 
~ì. 

potência mínit$~á ,de 2 $ 

CV, com tanque a~ aço 

p~á~ porte de agua 

~~ ~ ~ ~ ~ ~ t~~tobo~~a 
~l:~~l~. ~~~1 ~ ce~il~~uga de`~~~Çu, 1 

capa~~~ade mlri~iti~ 
para ~ ~ ~ x.,0001 com 
operador, còm~ seguro. 

~ 

~ 1 

~ ~ 
~ 

p' ~ l ~ 
_. 

' ' , , 

`~ ?, 

~ ~ € UND ~ x 

. , 

~' 

~ 

~ ~ 

~ ~ 

1 

~ 

OS 

O equipamento será 

utilizado no trans orle P 
de água para qualquer 

opto do municí io de 

Pa o do Lumiar onde 
ç

a contratante esteja 

realizando suas 

atividades. 

15.000,02 75.000,10 

4 

`~í ~ 

Pá carregadeira sobre 

rodas, potência 197 HP, 

capacidade da caçamba 

2,5 a 3,5 m3, com 

UND 1 OS 

O equipamento será 

utilizado na execução 

de serviços de 

carregamento de 

caminhão basculante 

comlaterita (piçarra), 

pedra, massa asfáltica, 

16.000,00 80.000,00 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

operador, com seguro. entulho, lixo, etc., que 

são usados nos 

serviços de 

engenharia da 
contratante. 

8 

Retroescavadeira, 4 x 4, 

com potencia mínima 

de 75 cv, com lança e 

caçamba, com 

motorista e sem 

combustível 

UND 1 OS 

O equipamento será 

utilizado na exeçu;~~ 

dos serviços d 
r1_. escavação ~ ~ 

carregamento 

caminhões 

tes com 

n imaterial i~~ faz-ida, 

laterita (piç 

11 

Escavadeira hidráulica 

sobre esteira, com 

potência mínima de 105 

HP, peso operacional 

17 tom., caçamba com 

capacidade para 0,8má,, ~~ 
pá frontal, cone 

operador e _ y sem 

combustível. 

6 

~ 

Motoni~~~~clora, pèsc~ 

operaci~~I ̀ ~i~z 13.000 
~fi.:.>[. i `~ ^ ~'ï'~~, kg, com ct - adc~p; ~ ; ~~~ ~a,, : . 

sem combu~tível,' ~ c~m 
seguro. 

UND 

OS 
~ 

,$O equipameri~~ ~ ~ ~rá 
~~ . 
~ìït~lizado na execüç; 
>t i; ? i „ ~~ 

dtls -~; serviços d~ 

e 

de 

escav~~~n 
~ill~. 

Garre artl~tì~o g ~ ~~1~: 
caminhões ~çulantes 

l~~l 
com matem de 

~~;~~ 

jazida, á laterita 
x ~ ~ ,i 
(Px~~~~~ ~ no 

desassoreamento, 

limpeza 

~e retificação de canais. 

17.000,00 85.000,00 

O equipamento será 

utilizado na execução 

dos Serviços de 

terraplanagem. 

17.000,00 85.000,00 

R$ 807.437,50 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiaz, Mazanhão 
Home Page: www.pacodolumiaz.ma.gov.br 
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Servidor 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

LOTE 02 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

EQUIPAMENTO UND QTD MÊS 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1

Caminhão basculante 

trucado com caçamba 

com capacidade de 12 

m3, com potência 

mínima de 204CV com 

motorista e sem 

combustível, com 

seguro. 

UND 4 

( g 

OS 
}( 

~ r 
~~~ 

~~ ~' ~ 
ç. , 

:~g 

€ ~< 

F < 

O equipamento será 

utilizado na execu -ão ~.~:.. :~~~~ 
de serviços ~ de 

transporte para 

qualquer ° .,ponto de 

Paça ~ do ' Lumiar de 

rr~áti ~~s diversos, tais 
~~~ R~ 

~ orrl~ laterita 

{piçarra), Vidra, massa 

asfáltica, entv~Ix~~ lixo, 
i ,g ~;~, 

etc., que são ~~at~Qs ~ ~:~ ~ 
~s serviços ~ ~ ; ~~ 
~ ~~@fia e€ ` en~~aria da :a. 
contrá~árt~. 

~ ~~ ~ .~t~~ 
:~ ~~~ 

~it 
~ttt~í 

€~ 

` r ~ ~ 

~ ~ ~ ~ ~~~~.914,~~ : 
' ~ ~ ~ ~ ~ % ~ 

~ 

~ ~-
~ ~1 € t~ t

~ 

. 
~ ~l t,!

° ~ ` ' ~ 23$r2~~-,60 
ff ~ $' 

2 

Rolo compactador 

vibratório Tandem aço 

liso, auto propelid 

vibratório, com 

potência mmirh ~~ ~ 58 
,T.~~~ 

cv, peso com ou k Semi

lastro (~~~~4 ton Cói~l
1 ~ 

o erado~ ° se uro. P , .~ g 

~~ `~$ 
g 

s~ ~r

~ € . 

P È £1 ,; E , 
c ~ à = 

~ : : 
~~E. 

~ ~ i ~ 
~ } ~ ; ~
> 

~ g l1A~ 
pp pp yy

E 
~ 1 ~ ~ ~ i, 

~ 
r' 

~ 

' ~ ;1 1 ï sR

~' i ~ 
`~ 

%~ 

~ 

~ w.; 
~ •, 

x 
€ ma

~ ~ 

~ 
~ ~ E eito, 

~ ~ ~ ~ 

~~~ 

O equipamento será 

utilizado riá ~~.xecução 

de servíç©s , de 

regularizaç~o, ; 

~ eo ~ ~ 
3 

~,Ct Q ~; ; 
€ _ ̀  € e 

acabamento do sub-
~ . sub-base e base 
r ~ ~ estabilizada em obras 

de 

pavimentação. 

12.000,00 60.0000 

x Ê t ~ 

3

A~~ 

Caminhão E opa, ~ bá 

potência mi 
~ 

de 2~ €: ~ 
~#Ã° çV, com tanque üe aço 

P~'transporte d~~~gua 
~ 

t~otobotriba 
8S 

~~ x`ifuga dei 3S C~~ ra - ~~ E 
capácid~ri~ minim~, 
para ~~0.0001 com 
operador, cóìrt seguro. 

~ 1 

~ ; 
~i 

~8 E 

UND ' ~~ 
€ 

~~t~ 
` `~~' 

1 ~ = 
q ~~ 

~ ~ 

1 

£ ~ ~ 

OS 

O equipamento será 

utilizado no trans orle p 
de água para qualquer 

ponto do município de 

Paço do Lumiar onde 

a contratante esteja 

realizando suas 

atividades. 

15.000,02 75.000,10 

4 

'' a

Pá carregadeira sobre 

rodas, potência 197 HP, 

capacidade da caçamba 

2,5 a 3,5 m3, com 

UND 1 OS 

O equipamento será 

utilizado na execução 

de serviços de 

carregamento de 

caminhão basculante 

comlaterita (piçarra), 

pedra, massa asfáltica, 

16.000,00 80.000,00 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

operador, com seguro. entulho, lixo, etc., que 

são usados nos 

serviços de 

engenharia da 
contratante. 

8 

Retroescavadeira, 4 x 4, 

com potencia mínima 

de 75 cv, com lança e 

caçamba, com 

motorista e sem 

combustível 

UND 1 OS 

~r~~c~~~tes 
, ~~T. ~ r 

v 

O equipamento será 

utilizado na exeçu~ao 

dos serviços ~ d 

escavação { 

carregamento 
$ ~ 

é ~~ ~ `~` ~ 
~~°° 

de caminhões 
~ ~S ~ 

com 
~ , _ ~ ~ _ ~. materiaÏ ~;{~zida, 

~r 
laterita (piçarr~~~, _ 

= ~ =t 
~ _' 

13.000, ; 
~ f ~ 

=t, = E~ 
~' ~ ~ 
' ~~ ~ 

~' ~ $ 
.", 

~ « ~ ~ 

T 65.000,00 
~~~ 

~~ 
~ ~ 

~' ' ~ ~ ~ : 

11 

Escavadeira hidráulica 

sobre esteira, com 

potência mínima de 105 

HP, peso operacional 

17 ton., caçamba com 

capacidade para 0,8m3, 
x~ 

pá frontal com ' 
operador e sem 

combustível. ~~~~~, 

`çdÉi°S i 

' 

UND 
~ ~ ~ ~~ - 

~ ~ ~ ~ 
í 

~ F ~ ~ 

« 

~ ~ 

~~ ~ 
€ ~r 

a # ~ ~~ 
~~~~?~`~, 

~: ~ s ~ 
~1 ~~ 

~ ~ ~ 
~ 

~_ ~ 

~~ 2 ~: 

. 

; 
# ~ 

r 

'~ 

~ 
, 

g 

ï

. ~ 

~~~ gg' _ 
~~E 3~t:. 

~ ~ 

::` ~ , 
" ~~~. 
p~ 

~ ` 

~ 
€~ 

~~~~, 

~~~1~#
xg

1x ~ 

~O equipamenÉi~~ ~ 

~t~] azado na execuç~ 

das ; ~ $ serviços 
` i 3 ? " escav~,ç 

carregame to 

caminhões ~ulantes 
~~~ ~ 

com mat~al 
"Jazida, ~ =laterita 

~ (P~~~) ~ , 3 ~ ~ 
desassoreamento, 

limpeza 

~~ retificação de 

rá 
~~~ 

~ ~ 
dè 

e 

de 

de 

no 

canais. 

~ ~, 
f ; # 

~ `~ ~ ` 

•~~' 

17.000,00 85.000,00 

,~ ~~ 

6 

Moton ve~~gra, pé~~ ;1 ~ ~ x , 
o eracio" ̀ ~ min. 13.000 p ~ 

`~~~~ ~ ~~~~ kg, com o~çx~d~~~ ~ ~ ~ ra

sem combustvel, ~ 
seguro. _ ~ ~ 

~ 1 , . - ' 
~ _ . >x ~F~~~~ 

UI~? ~ 
~ ~ 

t ~~~~`i'$ 

~ # x k 

1 ~ ~~ 
~ , 

~~~~. _. 

~ 
n ; 

~ ~S 
~É~. 

OS 

O equipamento será 

utilizado na execução 

dos Serviços de 

terraplanagem. 

17.000,00 85.000,00 

,~ '1~ ~~~ 

~` ~~ ~~~ ~ ~ ~ 
p 

x ~ ~ k .F ló . '~~'x?%$g. x, .~'~2. 
gá~2 '~ ~~s~r ~%~~z 

~nÁLOR TOTAL 

~ f 
L%~ 

R$ 688.291,70 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

LOTE 03 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

EQUIPAMENTO UND QTD MÊS 
DESCRI ÃO DOS Ç

SERVIÇOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1

Caminhão basculante 

trucado com caçamba 

com ca acidade de 12 P 
m3, com potência 

mínima de 204CV com 

motorista e sem 

combustível, com 

segura 

UND 
4 OS ~ 

~~ 
~. 

í~~ll, 

~ ~ 

O equipamento será 

utilizado na execu~ão 
:~ ~< 

de serviços ~ ' ~ ~ _,;- 
transporte 

.

pari 
~~ 

qualquer ,ponto de 

Paço' ~à `Lumiaz de 

~n~~el'~gis diversos, tais _ _ 
€~mo: laterita 
r ~ 
x i arca , ra, massa ~P ç ) ì?~, 
asfáltica, en~t~l~ìo, lixo, 

~. 
etc., que sao t~sàdos 
~p 
nós serviços ~~í~ 

en hazia da ~~ 
~ ~%Cs (

contràt~nte. 

~, 
> € wr 

#°~~~~ ~',:, 
~~~ . 

~ {; ~x, 

` 

1I914,~ 
~~" 

F ~ 
r 

~l

a, 
~1~~► 

~ '~ t ~ 
~ 

L 

~) 

238~~~~,60 nF
àli` 

2

Rolo compactador 

vibratório Tandem aço 

liso, auto propelidò 

vibratório, com 

otência mmimá áe 58 P ; ~ , 
cv, peso com ou ~ ~` ~ ~ 

lastro 6~~~`Jr ton. Có~ 

operadát~ Co~t~~eguro. 
`l~~ n ~ 

~ ~ ' 
~'~~ ~ 

, ~ 
E 

~ ~ ~ ~ 
~~D 

~ r s , z ~_ 

~ ~ t ~~ 

~~ 

~~;$ 

~ 

l,, 

_~~ 

~ ~ ~"~ ; 

` ~ 

~ , 

f ! , ~ 

~~~1 

; - 

~ 

.~ 
E 

Ëìt x?. ~ 

~ 

E 
~ ~ ~ 

~ 

~ g ~ ~ ~ ~ 

' º ~~ ̀ ~' 

I ~' ~ ~ ~ ~ ' ̀ 

~ ~ 

O equtpãìnento será 
~ 

~~~ 25 

utilizado rr ~~xecução 

de serviços de 

~ regulazização 
' Coi~~)aCl~~?s 

' ~ ~ ~ ~ ~ ` e 

acabamento do sub-

,leito, sub-base e base 

estabilizada em obras 

de 

pavimentação. 

+ 

12.000,00 60.000,00 

k ~ 

~ 

3 

i ~ Caminhão ~ tia, s ~~ 
~ yç Q i yy~ ffi L 

potência mmi ~ de 2( 
F  ̀ -

~V, com tanque~~e aço 

pari tt~anaporte d~ ~~ua 
x = : 

q Y ~ 
_ 

m ,t~oborl~ ~~~~ ~:,~ 
c~ï~fuga dë ~ CV, ~ 

` ~~.i=~ ~ 
capatd ~ mínïrrìa~~~~ 
para ` ` ? 1~4~ 0001 com 
operador,' cÒrti eguro. 

, ' 
º 

~ ~ 

~ 
UNDé ~ ~' 

: 

~ 1 

~ 
t 

~ ~ 

1 

Y ~` t~ ' g ~~ 

OS 

O equipamento será 

utilizado no transporte 

de água para qualquer 

ponto do município de 

Paço do Lumiar onde 

a contratante este]a 

realizando suas 

atividades. 

15.000,02 75.000,10 

4 

r ~~ ̀~ ~ 
~' ► ,. 

Pá carregadeira sobre 

rodas, potência 197 HP, 

capacidade da caçamba 

2,5 a 3,5 m3, com 

UND 

~ 

1 OS 

O equipamento será 

utilizado na execução 

de serviços de 

carregamento de 

caminhão basculante 

comlaterita (piçarra), 

pedra, massa asfáltica, 

16.000,00 80.000,00 
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~ ~. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

~ 

1F oiha n°_ 

prop. n° 

~~rvidt~s~ 

~ 
~ ~ 

operador, com seguro. entulho, lixo, etc., que 

são usados nos 

serviços de 

engenharia da 
contratante. 

8 

11 

7 

Retroescavadeira, 4 x 4, 

com potencia mínima 

de 75 cv, com lança e 

caçamba, com 

motorista e sem 

combustível 

Escavadeira hidráulica 

sobre esteira, com 

potência mínima de 105 

HP, peso operacional 

17 ton., caçamba com 

capacidade para 0,8m3, 

pá frontal, com 

operador e y sem 

combustível. 

Moto ~ ~ ~~~~dora, pësá 
~~~11:. . . . ~ . 

operaciõì~a~ ~iïrc. l 3.000 .,,, tr
kg, com ó~peradar,; 

~tà 
sem combtt;~tíyel,' ~ 
seguro. 

t 
~ 

UND 

UND 

UND ; _ 

1 OS 

OS 

O equipamento será 

utilizado na executo 

dos serviços 

escavação ~ ̀  ` ~ :' 
carregamento 

materiai' 

laterita (piç 
~ p0 equipamenrt~ ~ s ~xá 

gi~l~~ ;
lizado na execí~l~~3 

serviços d`è 

escav~ç~p e 
~~~:?~r;

carregam~~~ de 
~ ~ ~. 

caminhões~b~s ulantes , , ~, 
com matéi~l~l de ~~ 
~azida, r ; ; laterita 
~~ ,~ 

41p caminhões 

e~ com 

~zida, ::~. 

desass`ó"reamento, 

limpeza 

e retificação de canais. 

i0 equipamento será 

utilizado na execução 

dos Serviços de 

terraplanagem. 

17.000,00 

17.000,00 

65.000,00 

i 

85.000,00 

85.000,00 

R$ 688.291,70 

PARÁGRAFO iJNI~ ~ As especificações constantes do edital de licitação, do Termo de Referência e da proposta 
~~ 

comercial aderem a este ~t~trato e dele fazem parte, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o preço de R$ 2.184.020,90 (dois milhões cento e oitenta 
e quatro mil vinte reais e noventa centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
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Fana ~ '~.~~ ~.• 
Proc. ~  ~(2~ ¡CI~Cj ~ ~ 

Servidor  /~
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, 

dominicais e em feriados, inclusive, o custo dos vigias noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de 

modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto deste Contrato. 

Os preços contratados, para a locação das maquinas e equipamentos objeto de~~ ~~~ntrato, não serão reajustados. 

CLÁUSULA OUARTA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRI~ 6~ ~. 
x€. 

A despesa com o objeto desta licitação correra pela seguinte Dotaçãt~ ~4E~r~amentária ~~... 

Unidade orçamentária 02.213 — Secretaria~unicipal De In~ ~trutura E UrbanïsmQ 

~~~ Função 15 —Urbanismo ~ ~~~~~tt , , 

Sub-fun ão ç 122 —Administração Gé~ l l ~ 
. 

~ ~ Y M ~ "• ~? 

~l~x l~ '~} ~~x. 
Programa 0125 — G ~~ão Política de Irl~~strutura, Urbanisrlï ~ Transporte e Trânsito 

'~r~n~~. 
Projeto Atividade 

..£ã=~~ 
2.058 —1Vf~útenção e Funcioria~~nto da Sinfra ~=~~=x~ '~~=~l

Classificação Econômica 3.3~~0.39.00~~~~erv~ços de Terceiras ~ Pessoa Jurídicá~~ 
~E 

Fonte de Recurso 

~~$. 

11 0;©~ 1 — Recrsi~s Ordinários ~ _ #; 

CLÁUSULA OUINTA — DO PRAZO 

5.1. Para a loca 

estabelecendo em suas cláusulas tò=~ 

com o Edital de licitação, d~ Termo d 

5.2. O prazo de vigência do contratl~erá até ~~~ ; . 

CLÁUSULA SEXT`~: 

as maquinas 

á~ c~~+~ir~ões~, 

e equip~e~nto sei ~ formalizado Contrato Administrativo, 
=~i~~á~~ì~~°r~~t 

gações e' r~pc~>tsabilidades entre as partes, em conformidade 

eferêncta~~rda Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

~de dezem`~irc~ ~ç~è sd,~2Q. ~ 

KCAL E PRAZO PAS ENTREGA DOS BENS 

6.1. As ~mâq~~n~ e equi~az ntos uit~á.~ ~ez entregues a contratante ficarão a disposição da mesma 
'~~~ ~~ ~~ ~~ o pátio da sua sede, na Sec-~ aria lkl~ìnicipal e~Infraestrutura e Urbanismo, localizada na avenida 12 , n s/n - conjunto 

maiob~:~;~~~; ~ó~,130-000; 

6.2. 

Secretaria Mún ;: 
6.3. 

_, 
erão d~~Qstos nos locais de realização das atividades conforme a necessidade da mesma. 

~~~~~~a 

equipá~~ntos sèr~x recebidos por um servidor designado ou pelo próprio responsável pela 

Mura e Úr~anismo - SEMIU. 

mágifiitïas` éa equipamentos realizarão suas atividades no horário das 08h00min às 18h00min 

horas nos dias de següt~da a sextà=fëira, sendo que no sábado o horário será de 08h00min ás 12h00min. 

6.4. A en~~~a das máquinas e equipamentos deverá ser feita até no máximo 5 (cinco) dias corridos, a 
~~~:ì~= 

contar da data de recebimento da ordem de fornecimento. 

6.5. As máquinas e equipamentos que não tem autonomia para trafegarem pelos seus próprios meios 

nas vias públicas serão transportados da Sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
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; '`
1,f . Ar

~~ ~ r 

'FOI~t~ Il°

Pr~c. ~° 

~~~rviõo~ ~.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

Públicos para qualquer local do Município de Paço do Lumiar/MA, assim como de qualquer local da cidade para outro 

onde serão realizados as atividades, através da prancha com 3 (três) eixos, esse transporte é obrigação da contratante. 

Os demais equipamentos, que tem autonomia para trafegarem em vias públicas, se deslocaram pelos seus próprios 

meios ou pela prancha quando assim determinado pela contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUCÃO 

Os serviços contratados serão executados sob o regime de empreitada pQr preço ut~tario: 

CLÁUSULA OITAVA —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT A 

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, ÇÇda locação das ~ quinas equipatn~ntos, tributos, encargos, 
F§' ~~~ ~ e 

royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carré~~~,descarrego, ~l~ros, decorre s do cumprimento das 

obrigações assumidas,sem qualquer ônus para a Prefeitura Müt~~~ipal de Paço c~~umiar/MÁ~ 

8.2. Substituir às suas expensas, todo e qualqu ~,quipamento en fie em desacór~~~om as especificações exigidas ~r. ~a 
e padrões de qualidade exigidos, com defeito, viciõ~~u.que vier a apres~ptar problemá banto ao seu uso. 

8.3. Responsabilizar-se pelos danos causaç~t~~s diretarr~~te à Administro ou a terceiros, decorrente de sua culpa 

ou dolo ate a entre a das má uinas e e ui aer~~€i~tos na 5°fi aria Municip~ áde Infraestrutura e Urbanismo, em Paço g q q P ~~~xx. .~~„ r 
do Lumiar/MA. 

8.4. Responsabilizar-se pela fiel entré 
~x 

8.5. Prestar todos os escl ~i~gimentá 
3 ~R V . .. 

8.6. Aceitar nas mesmas coa 
~~_, 

vinte e cinco por cenfc~ ~~ío valor{r~~~ ~,~£ 
~~~:>n~~ 

e suas alterações post~xt 

8.7. A contratada devirá' durante 
~~ 

conforme dispõe a NR 6 

1978. 

ições cór~tratuais, o~s a~~, ~ ~~~~~~~ 
~cial atuali~:do do contrai ~~~~~~. 

k~~ 
o~ ~equipáre~tos no pr ~~ ~~bëlecido. 

e forem; ~tllcita~~~; pela Administração, durante a execução desta locação. 

girn~i~, ou supressões que se fizerem necessarios, ate 25% 

na formado art. 65, parágrafos 1 e 2 da Lei n° 8.666/93 

a v~~éx~cia do ~ trato fornecer vestimentas adequadas (inclusive fardamento), 
~.. 3~~ 

entos ~c~ Proteção Individual (EPI), aprovada pela portaria n° 3.214 de julho de 

8.8 A cc~rttratàda~deverá efetuar a ~ nutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e máquinas, de modo a ~. . 
disponibilizar ~~#mesrr~~s, sempt~, em boas condições funcionais e operacionais a contratante. Para tanto, a contratada 

~~ ~~ ~~ 
deverá apresentàx~Q:cronogra~ d~ manutenção preventiva para a contratante no ato da entrega dos mesmos para que a 

mesma possa adegi ~p~seu plariëjamento de atividades, garantindo a disponibilidade dos equipamentos e máquinas 

para a manutenção con~c~rme o cronogramaapresentado. 

8.8.1. A contratante poderá não liberar o equipamento ou máquina que estiver com a sua manutenção preventiva 

atrasada para execução de atividades nas frentes de trabalho, sendo que 
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~~ 

Folha n~` 

Proc. r~° 

Servidor 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

enquanto a contratada não realizar a mesma as horas paradas não serão apontadas na medição correspondente. 

8.8.2. Quando o equipamento ou máquina apresentar algum problema que o impeça de realizar suas atividades, a 

contratada terá 24 (vinte e quatro) horas para substituí-lo ou recuperá-lo quanto a sua condição funcional e/ou 

operacional e entregá-lo a contratante, caso contrário a mesma não apontará na medição as horas paradas. 

8.9. A contratada responderá por quaisquer danos verificados no equipamento t>rbI~ta,deste contrato. 

8.10. A contratante não receberá ou liberará o equipamento ou máquina para e~~~uçáõ º l~ atividades nas frentes de 

trabalho que não estejam com seu licenciamento em dias, conforme deè ina o Códóz de trârs ~é ~íemais legislações 

aplicáveis, logo não haverá apontamento na medição das horas pa~.das. ~, ~~3, ~~ , ka. 
8.11. A contratante não receberá ou liberará o equipamento Qü r~áqu~a, para execuçao ç~e` sias atividades nas frentes 

~~~ 
de trabalho que não estejam, devidamente, segurados junte à empresa s 

das horas paradas não ser apontadas na medição. 

8.12. Manter durante toda a execução do contrato, em corrt .atibilidade com; as obrigaçó 
_~_ ~: 

condições de habilitação e qualificação exigida~~_ ~licitação. ' 

8.13. A contratada deverá no momento da apreser~ ação do(s) equip~~.~fi ~ito(s), disporiil~ilizar cópia do documento de ~~~~~~. 
propriedade. Na hipótese de não ser a pro~~.~tkária d~~mesmos, a cont%.~a~ía deverá apresentar a documentação que 

comprove o vínculo formal da contratada ~oxn o pró etário do(s) egtipamento(s), de modo a demonstrar a 

disponibilidade destes. 

8.14. A contratada deverá marit~r ̀ ~~~~~ºris hab~º fiados e c~pã~~~~i~~ss para a condução dos equipamentos, em 

conformidade com a legis ~~ ão pertirié 

8.15. A contratada deverá manter em d~a~~odas as sua~~~k~r~~~4es com terceiros e operadores, em especial as sociais, 

trabalhistas, previd~n~~rias, tri~i~~r~as e cómèrciais, bem c~~ assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento 

destas obrigações. 

8.16. A contratada ~ d~èrá 
~ ~ 

comprovem estar cu ~ h 

aos en e ' ~t sociais, 
_ ~ ~~ 

8.17. A eàtr~d 

de trabalho notúrri,o, 

salvo na condiçãà d ;~~ 
8.18. A contratadá 

como danos ambient 

tirante á~~ecução do contrato, quando solicitado, os documentos q 

mp Y do a~l~g lação érx~ i~'gor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial quanto 
trabàl~ ~ tas, ~yidenciát~i~s tributários e comerciais. ~~~~ ~ r
deverá ~ ~m prir ~~~~o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (proibição ~, 

p~e~~o ou =insalubre ~~os menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

aprend~~ a~ ~~rtir de quatorze anos). ~,~a 
ìré~~ponderá~ ̀ per quaisquer danos pessoais ou materiais ao patrimônio público ou privado, bem 

ais' á~ ionados por seus funcionários ou equipamentos durante a execução dos serviços. 

adora com a cõbértura adequada, sob pena 

s assumidas, todas as 

~ 
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~ ~,~ . 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

~o!~a n° 

~roc. n~ 

~ ~r-rV;.`~~ 

8.19. As máquinas e equipamentos deverão possuir cobertura de seguro contra furto, roubo, incêndio, colisão, 
acessório, envolvendo danos materiais e pessoais causados a terceiros e aos ocupantes do veículo locado. 

CLÁUSULA NONA —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Designar servidor da Secretaria Municipal de Infraestutura e Urbanismo 

equipamentos. 

9.2. Rejeitar os equipamentos que não atendam aos requisitos constantes~das esp 

Referência. 

9.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Çò: 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS PARTES INTEGRAN~S 
~ ~ , 

Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem trarls~ritos: o Editai°Pregão de n 1~74/2019- CPL e seus 

anexos, Termo de Referência, Ata de Registro de Preço n.° 208 Q19, do Proce`~i~Administrâ~ivo n.° 0019635/2019-~~Y ~~ ^ 
SEMOSP, datado de 26/02/2019, bem comoT=~~das as correspò~~~ncias trocadâs~ntre a CONTRATADA e a 

proceder para recebimento dos 

~~ ~~~. ~:~ 
lficaçóë~ 

o e/ou Empenhá:.

onstantes do Termo de ;~: . 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA—DAGA ,~NTIACC~j~JTRATUA] :, , , 
11.1 Para segurança do CONTI~T~TE quan ~q3 cumpri~nto dast ç~rigações contratuais, a CONTRATADA 

deverá optar, no montante de 5%~x~~i~~~~,~ento)t ~~oyalor tot~l~do ëc~~itrato, por uma das seguintes modalidades 
~~x:. ~~ 

previstas no art. 56 da Lei'~~~~666/19 
~~~~~. 

I. caução em dinh .iro ou em~~Cítulos d~~~}vida públi d~~~do estes terem sido emitidos sob a forma escriturai, 

m ediante registro e ~,~lstema centrãlizado d~~~~quidação e dè` custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
~RAT$ ~ ~ - É64 :~~Z ; ng 

avaliados pelos seus` palores econômieììs~,. confor~rn~~definido pelo Ministério da Fazenda; . ,.. $, 
II. seguro-garantia; 

III. fiança Fbancaria. 

~~~~ CLÁUSÚI =D~~~ÍM:~ SE+~UNDA -~A MEDIÇÃO 

As medições's~rão rèá~ 
~. 

do início efetivo`~ç~ erviçõs 

ènsalmen~è ou em periodicidade menor, a critério da administração, contados a partir 

CLÁUSULA DÉCIMÀ~~~,~tCEIRA—DA FORMA E CONDICÕES DE PAGAMENTO 
z 

13.1 O prazo de pagamento contado a partir da data do recebimento da Nota fiscal, conforme boletim de medição, 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, no máximo, de: 

a) 30 (trinta) dias. 
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Folha n° 

Proc. r~° 

li ~`1 !'~ 
I~. r~r i 

Servidor :; _k-_. 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

13.2 O pagamento dos serviços de locação será efetuado mediante o Boletim de Medição (modelo Contratante), 

devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO da Contratante. 

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira, que lhe for imposta em virtude da penalidade, ou inadimplência ca tual, ou de atraso de pagamento dos 

encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante Contratada. 

13.4 O pagamento da medição final da locação estará condicionado„ além das~€lbserv~~óes anteriores, à análise e 

aprovação, da Fiscalização dos serviços realizados pela Contratada i _ ~ ̀~~ _ ~ ~ ~ 
A, tl~. ~ ~ ~~~ 

~~~ ~ 
CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA —DAS CONDICÕES B~ÉCÉIIYIENTO DO`~`J ËTO 

14.1. As máquinas e equipamentos uma vez entregues; contratante ficàtáo a disposição da mesma no pátio da sua 
~~ 

sede, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanisr ic~~-~SEMIU, loca~i;x~da na Avenid~L2 , N° S/N -Conjunto 

Maiobão - Cep: 65.130-000, e serão dispostos nos locais dé 

mesma. 

14.2. Os equipamentos serão recebidos por um~~~vidor designa 

Municipal de Infraaestrutura e Urbanismo'~~EMIU. 

14.3. As máquinas e equipamentos realizarao~~~s atividá ~~~, 
asexta-feira, sendo que no sábad 

~lzação das àt dades confòrme a necessidade da 

teu pelo próprò responsável pela Secretaria ~.~x 

~~o horário das ìO8:00 às 18:00 horas nos dias de segunda 
~ x 

cario será c~é ;~$:00 ás T~ ;;Q:horas ~' 

14.4. A entrega das máquinas e~ 'é~~parie~~ç~s devérá-ser feita até~n~ì~ ~riáximo 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

data de recebimento da ord~tr=de forri 
~~~~„ .~ ~ ~x ~ _ ,x. , 

14.5. As maquinas e equipamentos que ~~iao tem áutonom~~i para trafegarem pelos seus proprios meios nas vias 
' ' ~. `~~ ~ 

publicas serão transpo i.dos da Sede ,da Secr~,r~a Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para qualquer local d~ 

Municipio de Paço d~# ~l~ ar-MA,~assim corn~~de qualquer local da cidade para outro onde serão realizados 

atividades, através da `rat~cha ~~m 3 (três)~e~xos, esse tránsporte é obrigação da contratante. Os demais equipamentos, p ~ ~~ 

que tem~~t~tonomia para ~~gar~~n~em vias publicas, se deslocaram pelos seus proprios meios ou pela prancha quando 
~ ffi:. .., ~ ::~ 

assim ~~ tn~~do pela con 

CLÁUSULA L1CINT ~Õ`UjI`~A —DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
3,=;° r~ 

Na hipótese de ~ ~~~umpri~iii~~~õ 'parcial ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais assumidas, ou a 

infringência de precei'~s~legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Não será aplicada multa se, comprovadamente, oatraso na entrega dos equipamentos advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

c) Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93. 

d) A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

15.1. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplic~~ a finalidades pecuniárias abaixo 

discriminadas: .t 
g~ q 
~, 

5.1.1. Por não dispor de funcionário para atuar como prepostq~ T~~+I~lta de O,Of°~; (seis ce~~sunos) ao dia por 

equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do core 
f s x $x1 ~ ' g~ - pa 

15.1.2. Por utilizar equipamentos) em desacordo com o especl~ado n~~e Termo de Ref~ cia, multa de` 0,06% (seis 

centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, Ealculado sobr"e~ ; palor mensal ~á~ ~~ontrato; 
° ~ 

15.1.3. Por substituir equipamentos) sem a prévia autoriza. p da fiscalização ~cía contratam ̀  ~=Multa de 0,06% (seis 

centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, calctt~~do sobre o valor~n~nsal do contrato; 

15.1.4. Por não apresentar a documentação ne~~~ria do(s) eqúx~amento(s). Multa~~.0,06% (seis centésimos por 

cento) ao dia por equipamento ou máquina,:. calculá~ dobre o valor metal do contrato; 

15.1.5. Por atrasar no início, a documenta~áçl ; dos sete, pis, conforme d~t~ ^aprazada na "Ordem de serviços" a ser 

expedida pela contratante após a assinatura dt ~pntrato Mú1ta de 0,06°~~seis centésimos por cento) ao dia por 

e ui amento ou má uina calculada ~Qbre o valor`- nsal do ~ gato q P q ~~í ~~ f ~~ x 

15.1.6. Por não apresentar motoristã~ e~óú opp~dor (e~~~çom a capá~~.~~ó definidas neste Termo de Referencia para 
~~, ~~ ~~n-;~':~ ~~ E 

a execução dos serviços. l~~~lta de 0,0~% (seís ~~~~~s~m©s~~r cento) ao dia por equipamento ou máquina, calculado 
.~ 

sobre o valor mensal elo contratóa; 
:x 

5.1.7. Por permrti~~~ 
p
up e seus funciònários tràb~lem sem unifórme ou equipamentos de proteção individual, conforme 

definido neste projeto° ° b~sx Q. Multa ~ de 0,06°~0 seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou maquina, 
~~ ~ 

calculado sobre o valor~ren~s~~do contr~I 
;~ 

15.1.8. Por .não cumprira ,eprogtar>~ação de `s+~rviços estipulada pela fiscalização da contratante. Multa de 0,06% (seis 

centéstr~q~s~~gr cento) ao di~~r eqúipan~ento óu máquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

15.1.9. Por á~rèsentár~ equipamentos) hem condições de efetuar os serviços. Multa de 0,06% (seis centésimos por 
. 

,~ a. 
cento) ao dia pp~equipart~~~l~c~ ou maquina, calculado sobre o valor mensal do contrato; 

15.1.10.Por deixár~xcíe efetuarsèrvço de manutenção emergencial (socorro mecânico) em equipamentos) e/ou 

máquina. Multa de Q~6% (seis centesimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 
~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

15.1.11. Por não informar á fiscalização da contratante a ocorrência de problemas ocorridos na execução dos serviços. 

Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, calculado sobre o valor mensal do 

contrato; 

15.1.12.Por executar o serviço com equipamentos de idade superior ao limite estabelecido no Termo de Referência. 

Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máqu~~; calculado sobre o valor mensal do 

contrato; 

15.1.13.Por substituir funcionário sem comunicação imediata a fiscalização dá' Qntrat ~~~ Multa de 0,06% (seis {. 
centésimos por cento) ao dia por equipamento ou máquina, calculado. sobrè o valor m~sal do cc~~tl`ata, 

15.1.14. Por não atender as orientações dos funcionários da contrà~~nte nos procedm~~ntos~d~~opèraçó~~s. Multa de 

0,06% (seis centesimos por cento) ao dia por equipamento o>'~ á~uinát tt alculado sobre Q ~~l~r mensal dò contrato; 
x 

15.1.15. Por não atender á solicitação de informações dai ~t~ntratante, dentre dos prazos estipulados. Multa de 0,06% 

(seis centesimos por cento) ao dia por equipamento ou mag a, calculado sób~; o valor mei<~ál~ do contrato; 

15.1.16. Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades ic~~tificadas pela' ~ ~alização d~° contratante. Multa de 

0,06% (seis centésimos por cento) ao dia por ecos áamento ou maq~~na, calculado s~ib ; o valor mensal do contrato; 
~~1 ~~~~ 

15.1.17. Por não atender as determinaçQes da c~fi~t~atante quanto ~ ~ ::,pedido de súbstituição de motoristas e/ou 

operadores. Multa de 0,06% (seis centésimapor cento) át~_dia por equipamento ou maquina, calculado sobre o valor 

mensal do contrato; 

15.1.18. Por não atender a comlf -~i~~~~.o de respii~~ .~bilidad'~~~ ~vil Pem~n~~~Qr. Multa de 0,06% (seis centésimos por 
3 

cento) ao dia por equipamento ou nì~gluinax~çalculado dbre o valor mensal do contrato; 

15.1.19. Por não atender ás ~~mprováçó~~ obrigó~~s c~ri~atuais. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia 

por equipamento ou máquina, >w~leulado s"òï~ire o valor r~ésal do, contrato._ 

CLÁUSULA DÉCII ~LXTA DÁRESCT~Á 

16.1 Constituem moti~ds~ pãraºa xescisao deite Contra• 
a) O.não cumprime~ de é~~~ ulas có~l~atuais, especificações ouprazos; 

~ $ ~ ~ ' ~ - iá _.~ 

b) `t~~Cu~~rimento irré. ularde ç~âusulas c®ri~tratuais, especificações ou prazos; 

c) A lerit~dáo{íb seu cum'priment ~~~ando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços, no ̀ ~ ~ ã~ estip _~ 

s ç€~~~ ~~~ 
d) O atrasó~i~justificácló~`t~fëio dalocação; 

'. 'ti:È, #a 1;. < <R. 

U 

e) A paralisaçãb~~lá locação,' ~ém justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou pare bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
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g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, assim como as do Secretário Municipal de Obras e serviços Públicos; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 

8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvênciacivil; 

j) A dissolução da CONTRATADA; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

~xecução deste Contrato; 
~,, . 

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lè~ ~ ~deral n° 8.666/ 1: 

penais cabíveis; 

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maio' regularmenté 

Contrato; 
;~A 

n Razões de interesse úblico, de alta relevância e am lo cl~ecimento, jus~~~tadas e detèrminadas pela máxima p P ~ s, ~~~,~~, ~~ 
autoridade da esfera administrativa a que está sú~dxdinado o CO1~~f~TANTE e exares no processo administrativo 

a que se refere o Contrato; 

o) A supressão, por parte do CONTRÃ~~NTE, de ~+~ ~:iços, acarretái Q modificação do valor inicial do Contrato 

além do limite permitido no § 1° do art. 65 daÉLei Federal ~°;. 8.666/1993; salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, nos terá ~~b ~2° do art~~x S, da refèr~ ~ Lei; ~ ~ ~~ : ; 
p) A suspensão de sua execuçá~~ ~òr ordem? escrt~~. do CON 

n. ~ t
%~ iã 

dias, salvo em caso de cã~~~dade pu~~ca, grave perturbarão da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas ~~x~ 
suspensões que totalizem o` ix mo prã~~,, independerl~~mènte do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

s ucessivas e cont~~~t~~ente imprevista dëmobilizaçoes e mobilizações e outras previstas, assegurado a 

CONTRATADA, nès~s usos, o diré~~t~ de optar pa~suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja 

DA, que prejudiquem a 

idas sanções 

lnprovada, i~editiva da execução do 

normalizada a situação;, ~. +~., 'i~r: ̀ 4~ 
f~§~ 

. 

q) Q$atraso superior`~ ~~..... . . 
de locà~ 

asseguradò 

normalizada ãº~~~qaçãó~ ~.9,fi. 

E, por prazo superiora 120 (cento e vinte) 

0 (noventa) dias dói :.pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes dos serviços 

restados, Sa~vo ein ~ à~o de ~á~'ãmidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

TAI3 v dire'itópde optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

PARÁGRAFO PRIIV,~IRO — Os`casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
~~~ ~g. 

assegurado o contraditórÀ L e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas `a' a `n' desta 

cláusula; 
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haj a conveniência para 

o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letra~``m";a "q" desta cláusula, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente còmpr©~~.das que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da resc~~~.o. 

PARÁGRAFO QUARTO — A rescisão por descumprimento das ~ éláusulas contratuais acarretará a retenção d~ 

créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causado~~:ì~;CONTRATANT~, além das san~c~s prevista 

neste instrumento. 

~~~~=s 
CLAUSULA DECIMA SETIMA— DA PARALISAÇÃO~pOS SERVIÇO 

17.1. É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dci #fornecimento p©t~~arte da có~ntratante. 

17.2. Ocorrendo a paralisação total ou parciat ~t~t~s serviços por ~rte da contratátl~~ poderá a contratante assumir, 
. ~ . 

imediatamente, a execução dos mesmos, ~ ~operandá ~ ~s equipament 
;~~ ~ W r~ 

retomada dos serviços ou ate o término do ~~ato. No en~apto, sera descontado na medição o serviço que a contratada 

deixar de prestar; 

17.3. A contratante poderá, tar~~ ~assumir~ i, .~xecuçãõ~~.~q~~~~erviçó ~independente de rescisão contratual, na 

è, máquinas còm seus próprios meios até a 

hipótese da contratada não conse'g ovimérltQ' grevista, l~g~~ cu não, que paralise ou reduza os trabalhos, 
~.. 

operando imediatamente os ~~uipame~r~~~~da còntí~.tàd~ c~~ ~seu pessoal ou de terceiros, por conta e risco desta. 

CLÁUSULA DÉC~~ArOITAV~~~;~A CES~~AO OU TRANSFERÊNC~ ,~. ~ ~~, 

O presente contrato rl~~ ~d~~a ser ol~j~tp de ces~~° ou transferencia, no todo ou em parte. 
.x ~ ~ .~~, ~ .~~r. 

~3: ~ã~ ,. 

CLÁUSULA DÉCIMA h[ONA~~~A LEC;cILAÇÃO APLICÁVEL 

Na int~~á~ão, deste con~r, dto será aplicada o 'disposto na Lei Federal n.° 8.666/93, e suas alterações, a Lei n° 

10.520/02,~c~'Qecre~o Munic~~al n° 44 406!13 e o Decreto Federal n° 7.892/ 2013 e, supletivamente, os Princípios da E .; ~ 
Teoria Geral dc~ ~~ont~t ~~° a~~~sposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei n° 8.666/93 combinado com 

art. 55, inciso ~~'' dtiRmesmo d~~l~ma legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIIVIA - DO FORO _~ 
As partes elegem o foro da'Comarca de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente. 
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E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Paço do Lumiar - MA, XXXXX de XXXX~;de 20XX. 

FLAVIA VIRGINIA PEREIRA NOLASCO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINA AS 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 
Representante Legal 
Contratada 

~ 

k 

TESTEMUNHA  "~~ '~~' ~ " ((  CPF: 
.~h8_ 4áe. k ~4~ 

_~; ~? ~ r~?: 

TESTEMUNHA:_ ` `~~. ~~ $~~~:~ :~~}  CPF: 

~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Ao Exmo. Senhor 

ADOLFO SILVA FONSECA, 

Procurador Geral do Município de Paço do Lumiar/MA. 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico para exame da legalidade dos atos administrativos 
e aprovação da minuta contratual. 

Senhor Procurador, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o presente processo para efeitos de análise 

e emissão de parecer quanto à regularidade dos atos administrativos realizados e da minuta do 

contrato. 

Com efeito, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/1993, o exame 

prévio e a aprovação das minutas de contratos deverão estar contidos em parecer obrigatório, a ser 

elaborado pela assessoria jurídica da Administração, a qual, no âmbito da Prefeitura de Paço do 

Lumiar/MA, é exercida pela Procuradoria Geral do Município. A competência para elaboração de 

pareceres jurídicos também está fundamentada no artigo 12, incisos II e X, da Lei Municipal n°. 

481/2013, que reflete a relevância desse elemento para a legalidade dos procedimentos 

administrativos. 

Outrossim, após as medidas cabíveis, retornar os autos do processo a este setor para 

seguimento do feito. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Excelência, renovo 

protestos de respeito e consideração. 

Paço do Lumiar-MA, 22 de julho de 2020. 

Respeitosamente, 

\~ ~ ~  z__ ~. 

Flávia Virginia Pereira Nolasco 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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